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  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)   

    

1.Introdução   

  

1.1. Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares referente a 

Contratação de empresa para Aquisição de Kit de Cesta Básica, pelo sistema de registro 

de preço, nos termos do Art. 6º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021.   

   

2.Objeto    

  

1.1 - A presente tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de Kit de Cesta 

Básica, pelo sistema de registro de preço. 

   

3.Necessidade da contratação e justificativa    

  

Considerando o contexto de vulnerabilidade das famílias e indivíduos com direito a benefícios 

eventuais tem indicado a necessidade de acesso a diversas políticas públicas. As ofertas 

socioassistenciais devem ser garantidas em sua integralidade – benefícios, serviços e 

programas – de forma que a capacidade protetiva do Estado seja efetivada de forma a fortalecer 

a autonomia das famílias, garantindo os encaminhamentos necessários.  

 

Desta forma, a prestação dos benefícios eventuais deve ocorrer em consonância com a Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS) e tendo por base os princípios dispostos no Decreto nº 

6.307 de 14 de dezembro de 2007.  

 

No município de Bias Fortes uma das ofertas de benefício eventual é a cesta básica que tem 

como finalidade suprir as demandas advindas das vulnerabilidades temporárias provocadas 

pelo desemprego, subemprego, doenças e deficiências que limitam as atividades laborativas e 

famílias numerosas com rendas reduzidas, oferta está regulamentada na Lei Municipal 

nº.953/2021. 

 

4. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras   

  

A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto, porém, o Plano de 

Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de Bias Fortes/MG. 

   

6.Requisitos da contratação   

  

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, conforme deverá dispor o Edital da Licitação, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.   

 

O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sua apresentação.   

  

A contratação descrita no objeto visa atender as necessidades do setor para o período de 01 

(um) ano, podendo ocorrer sua prorrogação a critério da administração.  

  

A presente contratação tem por objeto atender a demanda apresentada que consiste na 

contratação de empresa especializada nos serviços técnico automotivo especializado 

(manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos) e serviços de guincho ou reboque de 

veículos quando necessário. 

 

A entrega das cestas de alimentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de 

Referência e seus apêndices (em anexo). 

 

No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições 

de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e 

biológicos.  

 

As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, 

e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo 

de referência, contados a partir da data de recebimento. 

 

As cestas básicas deverão ser entregues acondicionadas em embalagem plástica transparente 

resistente.  

 

O Objeto deverá estar embalado em um único volume de forma a garantir sua integridade 

evitando assim o extravio de partes do conjunto no transporte. 

 

7.Estimativas das quantidades para contratação   
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Estimativa das Quantidades a serem Contratadas Itens do Objeto a serem contratados com 

seus respectivos quantitativos são os seguintes:   

  

N° Item Descrição Und. Qtd. 

001 

10 KG DE ARROZ - Tipo 1 branco, beneficiado, polido, com no mínimo 

90% de grãos inteiros.  

05 KG DE AÇÚCAR CRISTAL - tipo 1, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 99,3% de sacarose. 

03 KG DE FEIJÃO - preto, tipo 1, constituído de grãos da mesma 

coloração. 01 KG FARINHA DE MANDIOCA Grupo: Seca, Subgrupo: 

Extrafina, Classe: Branca.  

03 KG DE FARINHA DE TRIGO – sem fermento, produto obtido a partir 

do cereal limpo, desgerminado.  

01 KG DE SAL REFINADO - IODADO DE MESA.  

02 KG DE FUBÁ - fino, enriquecido com ferro e ácido fólico, sem glúten.  

2 KG MACARRÃO Nº 8 – Macarrão espaguete tipo sêmola com ovos.  

1 KG DE CAFÉ - em pó, torrado e moído, padrão de torra moderadamente 

escuro.  

02 LITROS DE ÓLEO - vegetal para preparar alimentos, de soja, refinado, 

tipo 1, 100% vegetal.  

400G BISCOITO DOCE TIPO MAISENA.  

800G LEITE EM PO – apresentação em pó, integral instantâneo.  

Unidade 800 

    

8.Levantamento de mercado   

  

Os produtos ora pretendidos são classificados como bens e serviços comuns, de acordo com o 

artigo 6.º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021:   

  

“Art. 6.º Para os fins desta Lei, consideram-se:    

   

[...]    

   

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;”   

   

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços 

estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização.   

  

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades do Município de Bias Fortes de Bias Fortes/MG.   
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Realizou-se uma pesquisa de mercado com o objetivo de identificar a melhor solução para 

resolver a situação em questão. Durante esse processo, concluiu alternativas, visando 

identificar metodologias que pudessem atender de maneira mais eficaz, considerando tanto 

aspectos técnicos quanto econômicos para a realização dos serviços.   

 

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a contratação na forma descrita nesse estudo. 

 

9.Estimativa do valor da contratação   

  

O custo estimado da contratação é de R$ 229.272,00 (duzentos e vinte e nove mil, duzentos e 

setenta e dois reais), conforme pesquisa realizada por cesta de preço nos moldes do artigo 23 

da Lei 14.133/2021.     

  

10.Justificativa para o parcelamento ou não da solução  

   

Nos termos dos §3°, do art. 40 da lei federal n° 14.133/2021, o parcelamento não será adotado 

pela maior vantagem na contratação recomendar a compra dos itens do mesmo fornecedor, 

visto que se trata de cesta de alimentos, possuindo vários itens para seu conjunto, de forma 

que a disputa por item se torna inviável pelo fato da possibilidade de ter vários vencedores, 

havendo prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser 

técnica e economicamente viável. 

    

11.Contratações correlatas e/ou interdependentes   

  

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.   

    

12. Resultados Pretendidos   

  

Espera-se que com a presente contratação seja possível suprir todas as necessidades do 

Município de Bias Fortes para os próximos 12 (doze) meses, considerando ainda a 

possibilidade de prorrogação. 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação sobre 

preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

 

13.1 Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato   
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 As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade do Setor de Licitações do 

Município que rege o processo de contratação de acordo com a Lei nº 14.133/2021.   

  

13.2. Possíveis Impactos Ambientais   

   

A priori, a Administração pública municipal apoia e coopera com todas as iniciativas para 

sustentabilidade, e os alimentos que será o adquiridos na o possuem potencialidade de risco 

ambiental.   

 

14. Declaração de Viabilidade    

  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se 

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo 

possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A aquisição do objeto do 

presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a decretação de sigilo.   

    

Bias Fortes - MG, 13 de fevereiro de 2025.   

   

   

  

Bruna Maria da S. Cimino 

Departamento Municipal de Assistência Social   

 

 


